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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Geraldo Francisco Pinheiro Franco

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

Comunicado Conjunto nº 2.897/2021
(Autos digitais nº 2021/58.974)

A  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  e  a  Corregedoria  Geral  da  Justiça COMUNICAM,  para  conhecimento  de  
desembargadoras,  desembargadores, juízas  e  juízes  de  direito,  o  teor  da  ementa  da  decisão  proferida  pelo  Ministro 
LUÍS ROBERTO BARROSO, de extensão temporal da medida cautelar na Ação de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  
nº  828/DF,  destinada  à  tutela dos direitos à moradia e à saúde de pessoas em situação de vulnerabilidade no contexto da 
pandemia da Covid-19.
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SEMA - Secretaria da Magistratura
RESOLUÇÃO Nº 858/2021

Disciplina a concessão de abono de permanência nos moldes previstos no artigo 28 da Lei Complementar nº 1.354, de 6 de 
março de 2020, segundo redação conferida pela Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, no âmbito do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu ÓRGÃO ESPECIAL,
 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 28 da Lei Complementar nº 1.354/2020, segundo redação que lhe foi conferida pela 

Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO que cabe a esta Corte estabelecer anualmente, por ato normativo próprio, regras específicas para 
concessão de abono de permanência e para fixação do respectivo valor, nos termos do artigo 126, §19, da Constituição do 
Estado de São Paulo, introduzida pela Emenda Constitucional Estadual nº 49/2020, e do disposto no artigo 28, §§ 1º a 6º, da Lei 
Complementar Estadual nº 1.354/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de estudos de larga abrangência para exame da conveniência e da 
oportunidade de fixarem-se valores diferenciados de abono de permanência para os servidores do Tribunal de Justiça;

 
CONSIDERANDO a exiguidade do prazo até final de dezembro próximo para deliberação a tal respeito;
 
CONSIDERANDO que compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça disciplinar a matéria em relação a magistrados e 

a servidores,

RESOLVE:
 
Art. 1º - A magistrados e servidores que, na data da entrada em vigor da Lei Complementar nº 1.354/2020, recebiam abono 

de permanência fica assegurada a continuidade do benefício até a efetiva aposentadoria.




